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j AVENIDA DRo HEITOR PENTEADO 

' Lei n2 2058 de 05-06-1959 

Lei ne 502? de 13-10-1980 

Formada pelas avenidas Perimetral existente em tomo 

j do Parque Portugal, as avenidas números 4> 5 e 8 do Jardim Nossa Senho 

] ra Auxiliadora, cujo lado direito tem início na avenida Monsenhor Jer£ 

nimo Baggio e segue pela avenida 4» continua pela avenida Perimetral e 

termina sob o viaduto existente no início da rodovia Campinas - Mogi - 

Mirim; e seu lado esquerdo se inicia também na avenida Monsenhor Jero- 
i 

nimo Baggio, segue pela avenida 5 até a avenida 8, prolongando-se até 

a avenida Almeida Garret, onde se interrompe no número 895» reinicia - 

se no número 931 da mesma avenida Perimetral prolongando-se por esta a 

té seu término que fica sob o viaduto existente no início na rodovia 

! Campinas - Mogi-Mirim. 

I Parque Taquaral 

Obs.: A lei nQ 2058/59 foi promulgada pelo Prefeito 

Municipal José Nicolau Ludgero Maselli e a lei n2 5027/80 pelo Prefei 

to Francisco Amaral. 

! DR. HEITOR PENTEADO 
j 

Nasceu o dr. Heitor Teixeira Penteado a 16-dezembro-l878, em 

Campinas e faleceu na mesma cidade a 08-maio-1947* Era filho de Sal 

vador Leite de Camargo Penteado e Leonor Teixeira Penteado e foi ca 

sado com Evelina de Queiroz Telles Penteado, deixando descendência. 

Fez seus estudos primários e secundários no Seminário Diocesano de 

j Sao Paulo, no Colégio Feitosa, de Jundiaí, Colégio Culto à Ciência, 

de Campinas, ingressando a seguir na Faculdade de Direito da capital 

paulista, por onde se bacharelou em 1900, iniciando, no mesmo ano, á 

I sua carreira de advogado em Campinas. No ano seguinte foi nomeado pr£ 

motor público da Comarca de Campinas, cargo que exerceu até 1910, acu 

mulando por esse tempo, o cargo de Curador de OrfSos. Afeito à politi 

ca, em outubro de 1910 elegeu-se vereador à Câmara Municipal de Campi 

'] nas e, finalmente, a 15-3'aneiro-1911, foi pela edilidade eleito Pre- 

j feito do Município de Campinas, tomando posse no mesmo dia. Aí peima 
I 
] neceu por nove anos consecutivos, isto é, até 1920. Desempenhou o car 

! go de deputado estadual para o qual se elegera de 1918 a 1920. Ocupou 

■ j a pasta de Secretário da Agricultura, Viação, Comércio e Obras Públi- 

1 cas, do governo de Washington Luis, de maio-1920 à maio-1924. Nesse 

j ano foi eleito deputado federal por São Paulo, iegisiatura de 1924- 

' | ' 
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1927, e neste ano de 1927, elegeu-se vice-presidente do Estado de Sao 

Paulo, no govêmo Júlio Prestes, exercendo a presidência do Estado de 

fevereiro a outubro de 1930, quando foi deposto pelo movimento revolu 

cionário. De 1930 a 1937 foi diretor e presidente da Comissão Direto- 

ra do Partido Republicano Paulista, presidente da Empresa Jornalísti- 

ca "Correio Paulistano", e de 1938 a 1947 foi presidente do Banco do 

Estado de São Paulo. Entre outras distinções, foi condecorado com a 

Ordem de Leopoldo IX, da Bélgica e a Ordem Imperial do Sol Nascente, 

do Japão• 
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DA' O NOME LIE DH. HEITOR PENTEADO A UMA AVENT- 

ADA DA CIDADE, E REVOGA DISPOSITIVO DO DEGUETO-EEI 
ÍJÍ. 311. DE 13 DE NOVEMBRO E 1.9)5 

A GAMARA MUNICIPAL DECRETA E EU. PREFEITO DO 
- irUNICIFIO DE CAÍ.IPINAS. PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

■j Artigo l.o — Fica liciioimnacla Dr. Heitor Penteado, a Ave- 
nida Pcrlmetral existente dn ambos os lados do Parque Portu- 

, : gal, bem como as Avenidas 4 e 6 do Jardim Nossa Senhora Au- 
-■'ixiliadora. a qual. tendo Inicio na Avenida 1 deste loteamento, ter- 

■imbia Junto ã estrada de Mogi-MIrim. 
Artigo 2.o — Fica revogada a denominação de Praça Dr. llei- 

■■ totf Penteado, dada pelo Dccrcto-Lel n, 311, de 13 de Novembro 
de 1.945. A praça situada no cruzamento da Avenida Campos Sal-' 

Tes com a Rua 11 de Agosto. < 
' ] Artigo 3.o — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi- 

• '«içáo. revogadas as disposições em contrário. _ s 

" J. . Paço Municipal de Campinas, aos 5 de junho de 1.959 , 
•.TQSft NICOLAU LUDGERO MASELLI — Prefeito Municipal 

• "iisng. JOSÉ* D. DE A1ELLO — Sce. de Obr. e Scrv. Públicos 
' | , Publicada, no Departamento do Expediente da Prefeitura Ma- 

inicipal. em 5 de Junho de 1.959. >( - 
lALYARO . FERREIRA DA COSTA. — Diretor   , . 
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LEI N.o 5027 DE 13 DE OUTUBRO DE 1.980. 

ALTERA A DENOMINAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. . 

A Câmara Municipal aprovou e ou, Prefeito do Municí- 
pio de Campinas, sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo l.o — Fica denominada "AVENIDA DR. HEITOR 
PENTEADO" as avenidas Perimetral existente em torno do Parque Portugal, as 
avenidas números 4, 5 e 8 do Jardim Nossa Senhora Auxiliadora,'cujo lado 
direito tem início na Avenida Monsenhor Jeronimo Baggioe segue pela Avenida 
4, continua pela Avenida Perimetral e termina sob o viaduto existente no início 
da Rodovia Campinas-Mogi-Mirim; e seu lado esquerdo se inicia também na 
Avenida Monsenhor Geronimo Baggio, segue pela Avenida 5 até a Avenida 8, 
prolongando-se até a Avenida Almeida Garret, onde se interrompo no número 
895, reinicia-se no número 931 da mesma Avenida Perimetral prolongando-se 
por esta até o seu término que fica sob o viaduto existente no início da Rodovia 
Campinas-Mogi-Mirim. . , 

Parágrafo único — A Secretaria de Obras e Serviços Públicos 
providenciará a renumeração dos prédios existentes nos trechos alterados. 

Artigo 2.o — Fica denominada "AVENIDA THEODURE- 
,TO DE ALMEIDA CÀMARGO" parte da Avenida 8 do Jardim Nossa Senhora 
Auxiliadora, com início na Avenida Almeida Garret e término na Avenida Brasil. 

Artigo 3.'o—Esta lei entra em vigor na data de sua publica- 
ção, revogadas as disposições em contrário e em especial a Lei n.o 2058, de 5 
de junho de 1.959 e o Decreto n.o 3710, de 15 de outubro de 1.970. 

.Paço Municipal de Campinas, aos 13 de Outubro de 1.980. 

DR. FRANCISCO AMARAL 
Prefeito Municipal de Campinas 

Publicada no Departamento de Expediente do Gabinete do 
Prefeito, na data supra. _ 

. , DR. ITAGIBA D'ÁVILA RIBEIRO - , 
. Secretário-Chefe do Gabinete do Prefeito 
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LEI N." 1862, DE 22 DE MARÇO DE 1958 

Dó denomincção a Estrodo Municipal 

A Câmara Municipal decreta e eu. Prefeito do Município de Campinas, promulgo a 
seguinte Lei: 

»gO 0A2rji^,^t°st"«° He"°' « «I^C ggg 

disposígtT.m^ófe Lei m""4 "" y "" S"° ^«"SS», '««-codop oo 
Paço Municipal de Campinas, aos 22 de março de 1958. 

' Ríty Jlellmeister Novaes 
Prefeita Municipal 

Eng. Paulo Silva Pinheiro 
Secretário de Obras e Serviços Públicas 

de içsg''^0 r'0 DePQrtorTlento do Expediente do Prefeitura Municipal, em 22 de marça 
O Diretor 

Álvaro Ferreira ãa Cosia 
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Alteração de nomes de rms f 

O Diário Oficial do Município, em sua edição de ontem, 
publicou o texto da Lei( 4.027,/ promulgada pelo prefeito 
municipal, Francisco Amaral^alterando denominação de 
vias públicas do município, assim redigido: 

^ Artigo 1.° — Fica denominada "AVENIDA DR- HEI- 
TOR PENTEADO" as avenidas- Perimental existente em 
torno do Parque Portugal, as avenidas números 4, 5 e 8 do 
Jardim Nossa Senhora Auxiliadora, çújo lado direito tem 
início na Avenida^Monsenhor Jeronlmo Caggio e segue pe- 
la Avenida 4, continua pèla Avenida Perimental e termina 
sob o viaduto existente no início da,Rodovia Campinas- 
-Mogi Mirim; e seu lado esquerdo se inicia também ' na 
Avenida Monsenhor Geronimo Haggio, segue pela Aveni- 
da 5 até a Avenida 8, prolongando-se até a Avenida Al- 
meida Garret, onde se interrompe no número 895, reinicia-- 

-se no número 931 da mesma Avenida Perimental prolon- 
gando-se por esta até o seu término que fica sob ó viadu- 
to existente no início da Rodovia Campinas-Mogi Mirim. 

Parágrafo único — A Secretaria de Obras e Serviços 
Públicos providenciará a renumeração dos prédios existem- 
tes nos trechos alterados. 

Artigo 2.° — Pica denominada "AVENIDA THEODURE- 
TO DE ALMEIDA CAMARGO" parte da Avenida 8 do Jar- 
dim Nossa Senhora Auxiliadora, com início na Avenida" 

; Almeida Garret e término na Avenida Brasil", . 
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ÍLEÍ N; gozoí DÊ*13"'IÍÍÍ ABIUL KE 1853 — AUXÜllIZA A 
; • -v ' ERECAO DE MONUaiENTO À AXERSOKÍA DE | 

HEITOR TEIXEIRA TENXEADO r • 
J A GAMARA MUNICIPAL DECRETA E EU, PREFEITO DO 

•■MUNICÍPIO DE CAMPINAS, PROMULGO .A SEGUINTE LEI: 
1 ■ Artigo l.o — Fica o Executivo autorizado a mandar erguer ao 

í lado- dor Instituto de Educação "Carlos Gomes", no local inuis 
próprio e em destaque, um monumento ao Dr. Heitor Teixeira. 
Penteado. . • r 

Artigo 2.o — Na ocasião, o Executivo encaminhará á Câmara , 
MunicipaJ projeto de lei para abertura de crédito necessário para 
atender ao estabelecido na presente lei. 

Artigo 3.o — Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu-, 
. blicação. revogadas as disposições em contrário. 1 

Paço Municipal de Campinas, aos 13 de abril de. 1959. 
JOSE' NICOLAU LUDGERO M.ASELL1 - Prefeito Municipal ' 

■ • Eng.o JOSE* BENEDITO DE MELLO — Secretário de Obras c; 
Serviços Públicos , 

Dr. AYRTON JOSE' DO COUTO — Secretário das Finanças 
• Dr. WILSON DE ALMEIDA — Secretário dos. Nésócios In-, 

. temos e Jurídicos ; ' £ 
Publicada no Departamento do Expedicnta da Prcíoitura ■ aiu-; 

aricipal, em 13 de abri! da 1353. . . t 
• ' ■ ' ALVARO FERREIRA DA COSTA ^ pj^l  



#i?V 4 ^oss. % 

RODOVIA HEITOR PENTEADO 

Lei 1862 de 22-03-1958 

Formada pela estrada pavimentada que liga Campinas 

ao Distrito de Souzas 

OLs.: Lei promulgada pelo Prefeito Municipal Ruy 

Hellmeister Novaes. 
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LEI N." 1062, DE 22 DE MARÇO DE 1953 

Do denominação a Estrada Municipal 

A Câmara Municipal decreta e cu. Prefeito do Município de Campinas, promulgo a 
seguinte Lei: • 

Artigo 1.°— Fico denominada'"Rodovia Heitor Penteado", p estrada pavimentada que 
I liga a cidade ao Distrito de Sousas. 
j Artigo 2.° — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas os 

•I disposições em contrário. 
Paço Municipal de Campinas, oos 22 de^março de 1958. 

liun Ilcllmcister Novaes 
Prefeito Municipal 

Eng. Paulo Silva Pinheiro 
, Secretário de Obras e Serviços Públicos 

Publicada no Departamento do Expediente da Prefeitura Municipal, em 22 de marco 
de 1958. 

O Diretor 
'• Álvaro Ferreira ãa Costa 
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Decreto N. 94, de 1945 

RKVOGAXIX) O ])K(1IÍKTO X. 1)2, I>K l:í 1)K MiARÇO 1>B 1043 

. O Prefeito Municipal de Campinas, usando da atribuição que-lhe con- 
fere o art. .12,,-n., III, do, decreto-lei federal n. 1.202, de S de "abril' de' 1939, 

D E c R E rr A : 
Art; l.o — Eic» revogado o decreto n. 92, de 13 de inarço de 1915. 
Art. 2.° — Ête decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal de Campinas, aos 16 dc maio de 1940. 

' ' " P. LEITE DE BARROS 
• . Prefeito Municipal, em Comissão 

Publicado nr.'.Diretoria do Expediente da Prefeitura Municipal, cm lU 
de maio de 1945. " 

O Diretor, 
. ADMAR MAIA 

i 
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( Rapliacl de Andrade Duarte, Prefeito Municipal de.Camjjinas, etc., 
j Paço saber que a Gamara Municipal decretou e eu promulgo a-. 

seguinte 

li 627 

(Praça Heitor Penteado) ■ 

Art. 1. Fica o actual Largo da Liberdade, ondè está sendo 
| construído o edifício da Escola Normal, denominado ".Praça'Heitor 
j Penteado ", em homenagem aos relevantes serviços prestados pelo 

j illustre cidadão a esta cidade. • . . 
| Art. 2.°— Revogam-se as disposições em contrario. 
I Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o.conhecimento- 
í e execução da presente resolução competir que a cumpram e façam, 
i cumprir tão inteiramente como nella se contem. 

1 . Campinas, 28 de Maio de 1921. . 
j • • . • 

i Raphael de Andrade Duarte 
' | • . • ' 

í Publicada na Secretaria da Prefeitura, aos 28 de Maio de 1921.. 

.j . . ■ ' O Secretario, 

i AndreVno Penna. 
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j .Dr. Miguel de Barros Penteado, Prefeito Municipal de Campinas, etc. 

] * • Faço saber que a Gamara'Municipal decretou e eu promulgo a 
| -.seguinte ' 

1 / Denomina o actiiol largo da Liberdade " Praça Heitor Penteado " ) 
.1 ' 1 

j: ' A Gamara Municipal de Campinas resolve: 

j Áft. I.0 — Fica o acíual largo da Liberdade denominado " Pra- 
! Heitor Penteado ", em homenagem aos serviços prestados por esse 

-i cidadão a este município. . 

. Art. 2.° — Revogam-se as disposições em contrario- 

; Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimentó 

e execução da presente resolução competir, que a cumpram e façam 

í cumprir tão inteiramente como nella se contem. 

Campinas, 8 de Março de 1923. 

i, • . Dr. Miguel de Barros Penteado. 

| Publicada na Secretaria da Prefeitura, aos 8 de Março de 1923. 

O Secretario, 

Amilar Alves. 
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J LEI N.o 2.071!. Í)E 2Í DE JESHO DE 10o9 
OA' O NOME HEITOU TEIXEIRA PENTEADO A UMA 

PRAÇA DA CIDADE. . 
A CAMARA -MUNICIPAL DECRETA E EIL^niEFElTO DO : 

•HTNTCÍPIO DF CAMPINAS. PROÍIULGO A SEGLIME LEI. 
Art-jzo l.o - Fico revogndo o Decreto Lei n.o 311 de 13 de no- 

v-uiinõ de 1945 que denomina Praça Heitor Penteado, a praça 
■ sltuuon no c.nflufncla das Ruas Campos Salles e Avenida dos 
.lExpemciouânos^ dominada Praça Heitor Tetoeira Penir*-.' 

■ ''do, a futura praça que se situará em. frente ao futuro Paço Muni- 

' ^Artigo 3.o — Revogam-se as disposições em contrário, entrando , 
• esta Lei cm vigor na data de sua publicação ^ 

- Paço Municipal-de Campinas aos 22 de junho de 19o9. ^ _ > 
C JOSf: NICOLAU LUDGKRO MASELLl 

PREFEITO ftlLNICIPAL , 
. ENG.0 JOS2 BENEDITO DE MELLO - Secret. de Obras c 

Serv. Públicos. • ' , 
. publicada no Departamento do Expediente da Prefeitura Mu- 
nicipal. em 23 de junho de 1959 

A^VARO.FERREIRA DA COSTA — DIRETOR  ^ 
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- Decreío-Lei N. 311 . ^V^sÉS 

' DÁ DKXO.MIXAÇÃO A W)«UAIM>CU«S rCHMCOS ; • '^a»®8 

O Prefeito Municipal'. <lc Campinas, usando da atrilmieao (JUü. llio conr 
ícrc „ art. 12, n. I. do decreto-lei federal n. 1.202. de 8 de abril de .isso. 

;; ; .. UKCRKTA: 
.1."   Passam a denominar-se, pela forma abaixo niuicad».*, .as- 

Eeguintes ruas, avenidas e praças públicas constantes -da respectiva planta' ru- 
brifaíin pelo' Prufolto, «'i 

RtrA HARãO !)!•: PA HA X A PA A" JC M A -- antiga roa çonliecida como F.s- 
trad;.' da líarmesa, da Vila dos .le'|iiii.iliás. <nse começa na Una )):\ Morais Sa- 

íies e termina na Itiia Proença; 
ULTA LUI/- PAlAXfiOÜHT —- antiga Hu-j fieis, da Vila dos Jeíjuitibús, . 

que começa na Una Proença e iermina na Hua Alfa, da Vil.v Isabel; 
■RUA SAIXT HIPA1HK — antiga Hoa Cinco, da Vila dos .JoquÜioús, 

que começa tu Hua Proença e termine, u:.' Itoa Alfa, da Vila Isabel; 
RUA 'Slf.VA ■ MANi-.O ••— antiga Hua Quatro, da Vila dos Jeqititiiia?, 

que comei a na Htm Proença e termina na Hoa Alfa, d." Vila I -abel; 
• HUA TKXKXTK tíQ.XQA UVKS MKIKA •— antiga Hua Uois, da Vila 

dos Jetjnítiiiás. que eom.-çu na Hua Proença e termina na Rut* Urnguaiana; 
HUA riAH/ií) DK AXII.UMAS —i amiga Una Um, da Vila dos .lequiti- 

bás. que começa tia Hua Proom.-i e termina na Hua UruKUÓtíçiit; . 
HUA DOXA OUVIA PENTEADO — antiga rua conhéeidn como Tra- 

vessa tia Saudado, que 'começa na Prcça'VoluntúHcs;do 32 e lei mina na Rnt» 
Abolição; ■ , • 

RUA.STTArA.'PONTES antiga Hua Dois, da Vila Mariota. que come- 
ça na Hua Sales Leme e termina junto ã divisa dos terrenos do íutligo Hos- 
pital de Isolamento; 

■RUA KIP6LIT0 DA SILVA — antiga Hua Um, da Vila Mariet.t, que 
começa na Rua Dr. Ilelim e termina na oivma doa imicno» de p,uj.re.d^íP; 
dc José Penteado; 

RUA* MORAIS NAVARRO — antiga Una Cinco, da Vila Mariela. que 
■: começa na Rua Seis, da me.sma vila, e termina n:.1 rua cotibecido como Ra- 

i nulfo Sales; • - 
. KUA ÁTjVAKQ VILAGKMN -t- antí?:» Quíitro, fh» Vila Maricía. 

í fiPO ccnifca na Kun .Xovüito (ajjí.iga Hua Ciin;»)), c tewuin.v na jua 
;conhecida como Hamilfo Sales; 

RUA FLORIANO CAMARGO PENTEADO — antiga Rua Cinco, da 
Cbácara Vieira, que começa na Avonldit tlu Saudade o. termina" na Rua AbO- 

. lição; . • 
RUA CLNHUAL LAURO- SODRE' — rua sem denominação, da Chá- 

cara Árvore Grande, que começa no córrego o, seguindo paralelamente ao pro- 
longamento da'Rua João Teodoro, termina na divisa da mesma chúcarj; 

RUA FRANCISCO DE ASSfS PUPO — rua sem denominação, da 
Chácara Árvore Grande, que começa no córrego o. seguindo puraltdumenUi ao 

i proloiigameuto da Rua João Teodoro, após uma curva, à esquerda, termina 
nessa mesimt rua; • . 

■ RUA CADETE JOÃO TEIXEIRA — antiga Rua Quatro, da Vila Tei- 
xeira, que começa junto a o leito da Estrada de Ferro Sorocabana, abaixo da 
Rue! Joaquim Vilac, e termina na divisa da vila do mesmo nome, 

RUA CORONEL JOAQUIM MONTEIRO — antiga Rua Cinco, da Vila 
Teixeira, que começa na Rua Joaquim Vilac e termina na divisa da mesma 
vila; 

RUA JANUÃUIO DE OLIVEIRA — antiga Rua Dois, da Vila Teixei- 
ra, que começa junto ao leito da Estrada de Ferro Sorocabana, acima da Rua 

;Cadeto João Teixeira (antiga Rua Quatro) e termina na Rua Joaquim Vilac; 
j;ya major LUCIAÍNO TEIXEIRA — rua sem denominação, que 

I começa na Rua General Dento liieudo e, seguindo em direção normal a esta, 
termina na Rua Governador Pedro de .Toledo, próximo à Rua do Café, 

; ' RUA PADRE CAMARGO LACERDA (Padre AbelV — antiga Rua Cin- 
quonta o Solo, do Donfim, que começa no Udto da Estrada de Ferro Mogiana 
e, seguindo paralelamfnte à Rua Emílio Henlving, termina na Rua Circular 

i Quatro, do Jardim Cliapfdão; 
RUA DR, SALVADOR- PENTEADO — antiga Rua cinqüenta e Oito, 

- • do -Ronfing qije começa, no-leito .da.JMtra(!a de J-Vrro Mogiana. c.jtqçuji.do pa-_ _ _ 
raielameifte à Rua Padre Camwgo Lacerda (antiga Rua Cinqüenta e Sete), 
termina na Rua Rafael Sales; 

T 
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Decreto-Iéi. na 311 de 13-11-1945 - Fls. 2 

lia ■ ■ ■ ' 

eoa^ál HUA ESPANHA- anUpa Kua Cento c .IXa,. dp; Bonfim.-QU« coinesa > 
do leito da KsliaiUi dc Foiro .Moviam.' c, seguindo pavalelamonte' Uua Dr. 
Salvador pontoado (antiga Itua Cinqüenta o Oito), tonnina na Kuu Alberto 
Sarnionto; ; / , . ..-■■■ . • ••* 

HUA• IT.iIJTA — antiga Itua. Cento o -Vinto -c Nove, do Bonfim, .que 
começa ní." divisa dos terrenos onde está situada a máquina de algodão de 
liropdcdadc. 'do Itafael & Cia. c, soguiudo' paralelamente à Itua Espanha 
(antiga Itua Ccnlo e I)ez), termina, na Itua Oerinânia; L 

ItUA- DAS PÁLMEIKAS sintigr.' rua conhecida como Travessa Soro- 
caliuny, do lioníiin, qijii começa na Avenida Pedro de Toledo e termina na 
rua conhecida como Avenida Sorocabana; 

AVEMDA FItAXCISCO ELtSIÃItK) — ai-cnida sem denominação, co- 
nhecida como Avenida Sorocabana, do Bonfim, que começa na Itua Pereira 
Lima, junto à passagem superior dá Companhia Mogiana de Estradas de h or- 
vo o, seguindo paralelamente à Avenida Covernador Pedro de Toledo, termina 

] na divisa dos -tev.renos onde está situeda a Fábrica João Jorge; . ' 
RUA REVERENDO EDUARDO LANE -— antiga Rua Cento e Cinco, 

da Vila Nova, que começa na Rua Caroliua Flóreuco e termina na Rua Linu- 
que de Macedo; 

'• nu A * CONSELI r Ei HO ANTÔNIO PRA.UO — antigf> rua cr.nhçi-ma eo- 
: mo tiniut-i' Trav- ssa. da Vila Neva, que- começa na rua conhecida, come- Ave-, 
ilida' Maria I,lua c, reguiodo em direção iiorinnl a cuia, lenulua lia divi»:' .lei; 
terrenos omio está situada a líelação da Radio Difusora de Campinas; 

RUA IDONA AN"A GONZAGA — antiga Rua Sctento e Seio, do Gua-l 
nabara, que,-começa na Rua Paula Bueno o, seguindo, cm direção normal a 
esta,» termina .nas proximidades do -Canal do Sa*ne-Mmonto; -, - ■ ' - * 

' RUA CAPITÃO FRANCiSCO DK PAULA — antiga Rua Cctiio o Sti- 
- te, do Cambuí.cque: começa na Rua Emíliu Ribas, aliaixo da Itua -rumto Ati- 

tônio e, seguindo paraloiamente a.eíáa,, termina no Córrego Precnça (Av.mida- 
Ferimotral); ■ i.-. > .u '■■■■■ -i -'O-- 

, RUA COMENDADOR TORLOGO; DAUNTBB —■ antiga Rua, Um, da 
O»» í r> n -i n c» m f.II O TjPIIÍO tOl*HlÍnfi JltV ClfJ íC- 

tôrno; : 

ItUA DOS ALECRINS — antiga Rua VinSa e Um, que começa m.< Rua 
. üiogo Prado e, seguindo paralelamente à -.Rua Santo Antônio, tr-rmiiia no 

Córrego Proença (Avenida Perimetrag); • , - . i 
• ( RUA CARLOS KAYSKL — antiga Travessa A, do arruírmento MA- 

. rio Sidow, quu comeva na Rua Coronel Quirino o termina na Rua Maria Mon- 
- tciío; . • ; 

RUA. LUIZ SILVBRIO — antiga Rua Sete. da Vila Mcvieta, que co- 
meça na rua coniiccida como Ranulfo Sales o termina na Vil;.* Paraíso; . 

RUA JOÃO ECíim; — • antiga Rua Ler,' da Vila .Mari<-ta, que come- 
ça na Rua Sales Leme e termine* na Avenida \Va>liingi.on Luiz; 

RUA LKOPCI.nO AMARAL —- antiga Rua Ranulfo Sales, da Vila M.v- 
Aieta, que começa na Rua Sales T.cme c termina na ltu;* Dr. íi*'tim; 

P.UA IKVDiÇiv LKRNAItJK) DA SILVA — antiga Rua Um,' do arrna- 
mc-nto São Hernurdo. quo começa na Rua Dois o termina na liiiha do tríflis- 
mifgão da Compasihia Paulista; ; , r 

( . .. 'RUA. PROFESSOR ADALBERTO NASCIMENTO — antiga Rua Três, 
do arruanifüito São ••Bernardo, que começa mí» Itua Dois e termina na linha de 
transmissão da Companhia Paulista; 
r,;. RUA, iKIAAS LOBO NETO — antiga Rua Cinco, do arruamenlo São 

Bernardo, que começa ,na , Rua Dois e! termina,, na linha de transinissao da 
Companhia Paulista; ;ç- n- , ag1-: 

RUA ARNALDO BARRETO — antiga Rua Sete, do arruamento São 
Bernardo, que começa na Rua Dois e termina na linha? dc transmissão da 
Companhia Paulista; ; : : ' a ,■ i r;,! : 

S RUA DR. PINTO FERRAZ — antiga Rita. Nove,'do armamento São 
Bernardo, que começa na Rua Dois e termim* na linlia de transmissão da 
Companhia Paulista; ■ A 

. • RUA DR. BENIGNO HIBEIUO — antiga Rua Quatorze, do arma- 
mento São Bernardo,. quo começa na Estrada de Vira? Copos e -termina- no- 
vato divisório do arruamenlo; 

RUA PAULO LACERDA — Antiga -Rua Doze, do ummmmUo São Ber- 
nardo, que começa na Estrada do Vira Copos e termina no vaco divisório; 

RUA DK. ALVES DO BANHO — antiga' Una Dez, do arruamento' São 
Bernardo, que começa na Estrada de Vira Copos o termina no vaio divisório; 

"" KUA -iVít.- CASSIANÒ GONZAGA --"'anllga Rita" Oito,' do "armameií-" 
to São Bernardo, que começa na Estrada do Viva Coprfs o termina 110 vç*lo 
divisório; 
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PRAÇA DR, HEITOR PENTEADO 
,{ 0055 ito 

^ © '1 

\\ 
Decreto-lei n® 311 de 13-1.1-1945 - Pis. 3 ^ 

JiUA DÜ-, LAS CA.8AS DOS SANTOS — antiga Rua -Seis, dó arrua-^^SSj 
mento SSo neniardo, que começa na Estrada de Vira Copok e-termina no va- 
io divisório; . i 

: ^ RUA. de; FRANCISCO ROMPEU ~ antiga Rua Quatro; do"arrua- 
ínento Suo Bernardo, que comefia na Estrada de. Vira Copos' e termina-no 

. valo divisório; 
RUA IMPERATRIZ LEOPORDINA — antiga Avenida Maria Lins, (de- 

nominação popular), que começa na Rua Carolina P^orence e termina na Ave- 
nida Brasil (iPlstrada dos Amarais); • • 

RUA, .ÍOAQUIM - OOMES PINTO — áutiga Rua Beta, da Vila» Pro- 
gresso, que coiueça na Rua Coriniel Quirino e termina na praça, de retôrno; 

RUA BKRNARDINO DE' SlilNlA — antiga Rua Um, da Vila Gagliordi 
que começa na Avenida da Saudsdt; e termina ná Rua Abolição; ' 

RUA CAPITAO FiEBIIJE NE RI — antiga Rua Dois, d» Vila Gagliardi, 
que começa na Rua Bernardino de Sena c termina na praça de ròtôrno; 

KUA lADUE ANlôNIO JOAQUIM —— antiga Traivessa Santa Teresl- 
niiíj (denominação popular), que'começa na Ruá Uruguaiana e termina na 
•ftuá.Proença; • . ." ' 

RIJA LONA MARIA UMBELINA COUTO — antigo prolongamento 
da Rua Tiradentes, que começa na cêrca da Companhia Mogiann, em conti- ' 
nnação a Rua Tii alentes, e termina na divisa dos terrenos do Liceu Nossa 
Senhora Auxiliadora; ' . 

RUA COMKNDA.DOR QUERUBIM URIE^ — antiga'.Rua Quatro, do ' 
arruamento Bueno de Miranda, que começa'nu Avenida Silva Teles e termina 
na Avenida Orosimho Mala; 

RUA PADRE JOSti TEIXEIRA -— a travessa da Vila Maria» Ercíiia, 
quo começa na Um a Barreto Leme e termina na .Rua Benjamin CÓüstant; 

RUA. PKliltO ÁLVARES CABRAL — antiga. Rua Alfü, da Vila Isa- 
bel, que começa na Rua Uruguaiana o termina na Rmt General Marcondes 
Salgado; - ' / ' ' . 

PRAÇA JOA()tTíM TEIXEIRA •— a praça» formada 'pela enfluência 
da Rua Paula Bueno e Estradas de Anhumas e Mogi-Mirim; 

PRAÇA OMENDADOU SOARES —J antiga Praça Proénça; - ' ' 
; ' * RUA IRAÍÃ ANA JUSTiNA'— antiga Rua Guedes Barreto .(ato n. 25, " 
de 29 de.junho de 

RUA CONSELHEIRO (iOMIDE —Á antiga Rua Correia de Lemos (ato 
de 7 do novembro'de 1&03); : 

RUA DONA JOSEFINA SARMENTO —- antiga Travessa Maria Mon- 
teiro (ato n. 25, de 29 de junho de 1951); . : . 

• ■ LARGO DAS ANDORINHAS — antiga Praça Heitor Penteado (reso- 
lução 11. 707. de S de março de 1923); ' J 

PRAÇA DR. HEITOR PENTEADO —. a praça inicial da futiíra Ave- \J 
; nida Dr. Campos Sales, no cruzanieuto dessa avenida .com as de Ligação e 
; Rua Onze de Agosto; . ' ' . . 

PRAÇA DONA JúLIA LOPES — o trecho da Praça Ramos de Azeve- ' 
. do, .compreendido entre as Ruas Marquês de Três Rios. Saldanha Marinho e 

• Dr. Silveira Lopes; . .• . • . . ' 

i HCA, IRMÃOS BIERREMRACU — antiga travessa do. mesmo notno• 
i {edital de 12 de setembro de 1927); ■ 

RUA ALP'HÍES PAULA NOGUEIRA —. rua» conhecida como Traves- 
ea Irmãos Bierremhach, que começa na Rua Irmãos Bierrembach. e tonqina 
na Rua Olavo Biiac; 

RUA DIQGO PRADO — antiga Rua Dioguinho (ato n, 25, de 29 de 
.Junho de 1931). . . 

Art. 2.o — Bsle decreto-lei entrará em vigor na data» de sua.publi- 
cação, -revogadas.as disposições em coiurário." " 

Paço Municipal de Campinas, aos 13 de novembro de 1945. 
' ■ ' • JOAQUIM CE CASTRO TIBIRIÇA' 

' Prefeito Municipal • 
Publicado na-Diretoria do Expediente da Prefeitura MunidpL»!. em 

13 de novemln-o de 1945. .. . . . . 
- .. . . . ,   .o. Diretor. 

' ■ : ADMAR M AI A 
Aprovado pela reshlução n. 2.009. .de 19)5. do Conselho Administrativo). ' 
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• RUA DRo HEITOR PENTEADO 

Resolução ne 636 de 05-09-1921 

Lei n2 1578 de 12-09-1956 

Formada pela rua conhecida vulgarmente por João Pejs 

soa 

Início na estrada Souzas-Joaquim Egidio 

Término na estrada Joaquim-Egidio-Cabras 

Joaquim Egidio 

Obs.: A resolução n^ 636 foi promulgada pelo Pre- 

feito Municipal de Campinas Raphael de Andrade Duarte, A lei n^ 1578 

foi promulgada pelo Prefeito Municipal Ruy Hellmeister Novaes. Esta j. 

via atravessa Joaquim Egidio de lado a lado. ! 
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Rapliael de Andrade Duarte, Prefeito Municipal de Campinas, etc.. 
Faç.o saber que a Gamara Municipal decretou e eu promulgo a'. 

seguinte 

. RESOLUÇÃO tU 038 _ ' , 

(Rita Dr. Hailor Penteado) 

Art. I.0 —- Fica denominada " Rua Dr. Heitor Penteado " a via- 
publica que atravessa o povoado de Joaquim Egydio, em homenagem, 
aos serviços prestados a essa localidade por aquelle cidadão. 

•Ari. 2." — Revogam-se as disposições em contrario. 
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento- 

e execução dr. presente resolução competir, que a cumpram e façam, 
cumprir tão inteiramente como nella se contem. 

Campinas, 5 de Setembro de 1921. 

Raphael de Andrade Duarte 

Publicada na Secretaria da Prefeitura, aos 5 de Setembro- 
de 1921. 

O Secretario, 

Andrclino Penna. 
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Llfll Nv 1.578, RK 12 DK SIOTIOMlíliO Í)K iar>(i 
Dá o iiòmo'flò «Dr.'lMtor Vcntóndo» a uma rua «U. iiovoiuh, do Joaquim I^ldl» 

A Câmara Municipal decreta, c ou, Prefeito do Município de Campinas, pro- 

denominada «DR. IIDITOR PKNTDADO. a 
de Joaquim Egidio que tem inicio defronte à sede do sitio Sao Luiz e tcim.na 
fronteentraS"em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as •'disposições enV contrário.- •   « 10^r 
'•!•• PAço Municipal do Campinas, aos 12 de sctembio de ISuG. 

'i*. a >"v-. ..v . •;•; - ■ Ruv nellmoislcr ÍSovacs 
"Prefeito Municipal 

Hnq. Paulo Silva Pinheiro 
. . .( .: . Sec-etário de Obras e Serviços Públicos 

Publicada no Departamento do Expediente da Prefeitura Municipal, em 
12 de setembro de 1956. 0 DIretor> 

>'• Álvaro Ferreira cia Cosia 
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. n. 311, de_13_de Novembro 

■ - de '1915_J^A~Fn\ca aÕ^Iadõ Hã 
~ Cãsa das Andorinhas, desde 
" ' 1923, pela Resolução n. 707, 

' tem o nome de Largo das An. 
__dorinhas. ;   1  

DADOS BIOGRÁFICOS — 
O dr. Heitor Teixeira Pentea- 
do nasceu em Campinas, aos 16. 
de Dezembro de 1878, e fãíe-^ 

dando-se o seu passamento na 
fazenda Cuscuzeiro, neste Mu- 
nicípio. Era filho do casal dr. 
Salvador Leite de Camargo 
Penteado e de d. Leonor .Tei- 
xeira Penteado. ./ > ' 
: 'Fez seús estudos .primários-: 
no' Colégio- de dona Josefina 
Sarmento, cursando a seguirão 
Ginásio "Culto à Ciênçia", còn- 

i,Municipal, que não passa-; 
o "um casarão velho e im- ; 
tável, ao fim a que se des- i 
ra'. '"Normalizou a vida es-. 
í ido MunicipiO j; ,que era ? 
alètamente -irregular .e es-' í 
ida por seus antecessores» i 
u estradas-novas para oá. 
itos e reformou as,velhas.! 
cou éspecial carinho • aos I 
iços de -fornecimento de luz - 
•ica e transportes envbon-i 
pois que, até éntão Campi-* 
era iluminada a gaz e os 
les-puchados a burros. Foi, 
essa ocasião de seu manda, 
ue se elaborou o contrato 
a Companhia- Campineira 

■ração, Luz e Fôrça, contra- 
ste Que dirigiu os destinos 
concessionária. Foi, o dr. 
or Teixeira Penteado, sem- 
respeitado e tido em boa 
a pelos .adversários politi- 
pois que, na administração 
via côres políticas, mas 
apenas homens de traba-, 

e a prova temo-la na cola. 
ção nue lhe prestava Alva-, 
ibeiro. 

Vy 

Kl ^ 
, /"* <0 

l-,"i;uiu|jciiuiio.oo piçuo ue ou- 
tubro, de 1910, .conségulü vota- 

jção "brilhante." tendo-«e eleito 
|vereador' à Câmara Municipal, 
e. ^finalmente, a IjL-dO-Jnnoiro 
do ano seguinte.TOllj foi, peta 
CârTlfirn. cleUo Prefêifo do Mu- 
n^ipioídç Campinas, tomando 
posse mo .mesmo dia. Pratica-, 
mente. InlcloU o dr. . Heitor 
Tclxe,ra Penteado a sua carrei. 
'•a polifca em 1911, conseguin- 
do ■ chegar à Vlce-Presidéncla 
do -Estado, no Govôrno Júlio 
Prestes e, não fosse o movi. 
mentn revolucionário -de então; 
que depoz-os Govôrnos Fede-; 
pai e.o'Estadual.- passando tôda- 

Nação em" radical modifica-; 
ção', e -o. dr. Heitor Teixeira 
Penteado "teria galgado os mais 
altos pôstos da • Nação BraslleU 
ra. Ao tomar posse do cargo de 
"«•efeito.- a situacão-pdmin^tfa- 
fiva.fnnnceira. de ob-as núbll- 
ças etcera de verdadeiro dos. 
ralebro," estando róesmo *até o 
■"•édito'do 'a*"nicfnio abalado.i 
Mas 'io.dr.- Helto.r Te^clra Pen- 
íeado." com-«eu t lon de ndinl.- 
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rr V-; • ^'Ópíà 
HEITOR PENTEADO, dr. - Praça 

l - ; (Heifor Jeixeira'perifeado) ,: c\ 
'. ■ Fica entre *s ruas 11 de Agísto e Dr.' Catnpog Sales, 

^ proximidades da ESTAÇAO. 
A denominação ióJ dada *4 ipriineini Praça Heitor peií.- 

;>4do. pela Eaioluçâo . fn.o 627/ eiq 1821, qne ficava ao 
• • if?0 Casa da» ' Andorinhas (Mercadlnho Velho). Pelo 

'P?1'610 Ae ^3.; de^ Março_.de_jl915,-a • denominação ^ . 'foi transferida para vil Praça'1 que; «<* no çruramento da 
' ■ j.T," Df* Çampos Sales-com a rna 11 de Agosto. Esta mo^ : dlficação for confirmada pelo Decreto-Lel n.o 311 - de 13 

. - r„^ NoT^bro^l945.^S-pí^a_aoT Iado da Casa Vas An-T"** 
t V dorinhas, desde 1923, pela Resolução n.o 707, tem o notmr 
) de Largo da» .Andorinhas     — " 

VADOS BIOGRÁFICOS: íb 
® Dr' Heitor Teixeira Penteado nasceu em Campinas, aosf^f 

do Dezembro de 1878, e faleceu aos 8 de Maio de 1947, portanto 
iaos 69 anos de Idade, dando-se o seu passamento na fazenda Cus-I 
icnzelro, neste Município. Era filho do casal Dr. Salvador - Leite 
ide Camargo Penteado e de dona Leohor Teixeira Penteado    
■ Fez seus estudos primários no Colégio de dona Joseíinà"" Sar- 
fpiento,: cursando a seguir o ginásio .Culto à Ciência, conclúiHattiD 
«tiko secundário no Seminário de S. Paulo. Matriculando-se 
spte, na Faculdade de Direito de S. Paulo, isto em 1896, bacha- 
relou-se em Direito aos 3 de Dezembro de 1900, 'sendo logo desig- 
nado para representar seus colégas de tunpa no Curso Jurídico 

iAcadêmico do Rlo.de Janeiro, iniciando, no mesmo ano a sua 
■ carreira de advocacia, em Campinas, sua' terra natal. Em 1902 ioi: 

i nomeado Promotor Público , em Campinas cargo que exerceu por 
mais de 8;anos,-sempre com firmeza absoluta e grande descorti- 

'Wo, grangeando em pouco tempo, a estima e admiração de todos 
os campineiros dada a retidão com, que agia. Acumulou por êsse 
teppo o cargo de Curador de Órfãos,-tendo prestado relevantes 
serviços .nesta função. 

Pela dedicação, esfôrço. inteligência e o vastíssimo circulo de 
«nisades que desfrutava o Dr. Heitor Teixeira Penteado esco- 
Oieu-o, o Partido Republicano Paulista para candidato à vercan.' 
(&, pois via mele o homem de Campinas e que Campinas no mo- 
mento necessitava, e. 'competindo no pleito de Outubro de 1910 
eonseguiu votação brilhante, tendo-ss eleito vereador à ■ Câmara 
Municipal e finalmente a 15 de Janeiro do ano seguinte, 1911 foi 
pela Câmara, eleito Prefeito do Município de Campinas to- 

rmando posse/no mesmo dia. Praticamente, iniciou o Dr. Heitor 
.Teixeira Penteado a sua carreira política em 1911, conseguindo 

.«hegar a Vice-Preslüência do Estado, no Govêrno. Júlio Prestes e 
j nfio -íosse o movimento revolucionário de. então, 'què dèp6z"o Go- 
vêrno FederaL e o. Estadual, passando tôda a Nação porwTadica] 
modificaçêd, e o Dr. Heitor Teixeira Penteado teria galgado os 

i.püls altos postos da Nação Brasileira Ao tomar posse ho cargo 
j.Ao Prefeito/a; situação administrativa/ financeira, de obràs públi- 
«as etç^ era. de-verdadeiro descalabro, estando mesmo átê o cré- 
ato 4o* Município abalado. -. Mas, 6 Dr . Heitor Teixeira Penteado 
«pi^seu tipo'dè administrador• foi àos poucos normalizando os vá- 
rios.^etórés e assim em pouco tempo estava a'Diretoria de Obras 
« Tesoúro, com Jeis -especiais que definiam suas atribuições como 
orgaos administrativos. Tratou d» melhorar as condições do Paço 
ffaniciraJ1 que mão ; passava da um / casarão velho e impres-' 

■tóver aó fim a que se destinava.. Normalizou a vida escolar doi 
-Município que era. completamente ..irregular e esquecida por seus 
antecessores. Abriu estradas novas para os distritos e reformou 

..as vèlha?. Dedicou especial cartòho aos serviços de fornecimento' 
de luz elétrica e tranportes em bondes, pois que,'até então Campi- 

.pas^era iluminada a gaz-e os .bondes puxados jl burros . Foi por! 
pssa^pcaslão de-seu mandato que se elaborou b contrato com á: 

Con^aphla Campineira de Tração, Luz e Fôrça, contrato este 
que , dirigiu os tíeptirios -dá concessionária. Foi, o Dr. Heitor Tei- 
IpeJràjPèntiado. senipre respeitiido e tido em" boã conta •pelos -ad-í 
Mraáyjes políticos, pois que, na administração não . via côres poll-: 

apenas homens de trabalho e a.prova temo-la na 
o61âbOi,á»,quB-lhb-pr£|tãva",ATvkro RIBeiro. .r. • 

r..,-:... ...... ./■*' L ~ 
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PRAÇA HEITOR TEIXEIRA PENTEADO. 

Resolução 627 de 28-05-1921 

Resolução n2 707 de 08-03-1923 

Decreto 92 de 13-03-1945 

Decreto n2 94 de 16-05-1945 

Decreto-lei n2 311 de 13-11-1945 

lei n2 2058 de 05—06—1959» Artigo 22 

Lei n2 2076 de 22-06-1959, Artigo 22 

Pormada pela praça fronteira ao Paço Municipal 

Situada à avenida Anchieta entre a avenida Benjamin 

Constant e a rua Barreto leme 

Centro 

Ols.: A resolução n2 627/21 do Prefeito Municipal Ra- 

phael de Andrade Duarte deu o nome de Praça Heitor Penteado ao "largo 

da liberdade, onde está sendo construído o edifício da Escola Normal". 

A resolução n2 707/23 do Prefeito Miguel de Barros Penteado, reitera a 

denominação de Praça Heitor Penteado ao "atual Largo da Liberdade". 0 

decreto n2 92/45 assinado pelo Prefeito Municipal, em Comissão,Perseu 

Leite de Barros e revogado pelo decreto n2 94/45, do mesmo prefeito,da 

va o nome de Praça Dr. Heitor Penteado "à praça Inicial da futura ave- 

nida Dr. Campos Sales". 0 decreto-lei n2 311/45, aprovado pela resolu- 

ção n2 2.069, de 1945, do Conselho Administrativo, assinado pelo Pre- 

feito Municipal Joaquim de Castro Tibiriçá, deu o nome de Praça Heitor 

Penteado à praça inicial da futura avenida Dr. Campos Sales, no cruza- 

mento dessa avenida com as de ligação e rua Onze de Agosto.A lei de n2 

2058 de 05-06-1959, promulgada pelo Prefeito Municipal José Nicolau Lud 

gero Maselli revoga essa denominação dada pelo Decreto-lei n2 311/45.A 

lei n2 2076/59 revoga o decreto-lei n2 311/45 na parte referente à Pra 

ça Heitor Penteado e no artigo 22, denomina de Praça Heitor Teixeira 

Penteado, a futura praça que se situará em frente ao futuro Paço Muni- 

cipal. Esta lei também foi promulgada pelo Prefeito José Nicolau ludge 

ro Maselli. 

HEITOR TEIXEIRA PENTEADO 

0 dr. Heitor Teixeira Penteado nasceu em Campinas a 16-dezembro- 

1878 e faleceu em. Campinas a 08-maio-1947. Era filho de Salvador Leite 

de Camargo Penteado e Leonor Teixeira Penteado e foi casado com Eveli- 

na de Queiroz Telles Penteado, deixando descendência.Fez seus estudos 

primários e secundários no Seminário Diocesano de São Paulo,no Colégio 

Peitosa, de Jundiaí, Colégio Culto à Ciência, de Campinas, ingressando 
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a seguir na Faculdade de Direito da capital paulista, por onde se ba- 

charelou em 1900, iniciando, no mesmo ano, a sua carreira de advogado 

em Campinas. No ano seguinte, foi nomeado Promotor Público da Comarca 

de Campinas, cargo que exerceu até 1910, acumulando por esse tempo, o 

cargo de Curador de Órfãos. Afeito à política, em outubro de 1910 elje 

geu-se vereador à Câmara Municipal de Campinas e,_finalmente, a 15-3a 

neiro-1911, foi pela edilidade eleito Prefeito do Município de Campi- 

nas, tomando posse no mesmo dia. Aí permaneceu por nove anos consecu- 

tivos, isto é, até 1920. Desempenhou o cargo de deputado estadual pa- 

ra o qual se elegera de 1918 a 1920. Ocupou a pasta de Secretário da 

Agricultura, Viação, Comércio e Obras Públicas, no governo de Washing 

ton luis, de maio-1920 à maio-1924. Nesse ano foi eleito deputado fe- 

deral por São Paulo, legislatura de 1924-1927. Neste mesmo ano de 192?, 

elegeu-se vice-presidente do Estado de São Paulo, no governo Júlio 

Prestes, exercendo a presidência do Estado de fevereiro a outubro, de 

1930, quando foi deposto peio movimento revolucionário. De 1930 até o 

ano de 1937 foi diretor e presidente da comissão diretora do Partido 

Republicano Paulista, presidente do jornal "Correio Paulistano" e de 

1938 a 1947 foi presidente do Banco do Estado de São Paulo. Entre ou 

tias condecoraçães, foi condecorado com a Ordem de Leopoldo II, da 

Bélgica e a Ordem Imperial do Sol Nascente, do Japão. 
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, DECRETO N o. 7144 DE 12 DE MAIO DE 1.982. 

DENOMINA "HEITOR TEIXEIRA PENTEADO"* UMA 
PRAÇA PÚBLICA DO .MUNICÍPIO DE CAMPINAS. . ; 

• ■\ - O Prefeito do Município de Campinas, usando das atribui- 
ções que lhe são conferidas pelo item XIX do artigo 39 do Decreto-Lei Comple- 

- mentar Estadual n.o. 9, de 31 de dezembro de 1.969 (Lei Orgãmca dos Muni- 
cípios), , - ,. ~y' o . . " /•"■'•si 

, - . , 
.DECRETA:. 

.-..ARTITO r2o,Fica. denominado "PRAÇA HEITOR TEI- 
XEIRA PENTEADO" a Praça sem denominaçãg^sUa.no Parque Itália, no Anel 
Viário de acesso para a Avenida Prestes Maia. „ J*' ' 

ARTIGO 2o. - Este Dêcrétò entrará em vigor na data de sua 
publicação,- revogadas as disposições em contrário. ; Wí-'1 

.- .j; •- , Campinas, 12 de maio de.1.982. 

- • :: ' DR. FRANCISCO AMARAL 
:■■■ ' ,. .. v. Prefeito Municipal O . * 


